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DESPACHO

  

Nº do Processo: 009.00001128/2024-22

Assunto: Pedido de informação - Protocolo SIC.SP nº 61845249761

  

SECRETARIA: Secretaria da Educação

EMENTA: Pedido de acesso à informação ao quantitativo de servidores lotados na Diretoria de Ensino Campinas
Oeste. Demanda atendida. Perda superveniente de objeto.

DECISÃO CGE-CODUSP/LAI Nº 00132/2024

1. Trata o presente expediente de pedido formulado à Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, conforme
consta do Protocolo SIC e ementa em epígrafe.

2. Em resposta e em recurso o órgão apresentou os dados solicitados.  Insatisfeito, o requerente interpôs o
presente apelo recursal cabível a esta Coordenadoria de Ouvidoria e Defesa do Usuário do Serviço Público da
Controladoria Geral do Estado, nos termos do artigo 20, do Decreto nº 68.155, de 09 de dezembro de 2023,
argumentando que: “a resposta fornecida, não corresponde à realidade.  Existem dois servidores AOE da EE
Dom Barreto afastados em outra pasta”, sendo que em sua resposta o órgão informou que: "Nenhum servidor
classificado na Diretoria possui afastamento em outra pasta."

3. Buscando esclarecer a divergência apontada pelo requente a equipe técnica da CODUSP diligenciou junto ao
órgão, que forneceu os dados corrigidos conforme descritos a seguir: "AFASTAMENTOS: QAE - 720 / QSE - 147;
MÓDULO DE COMISSIONADOS E READAPTADOS: Cargos em Comissão - 14 / Readaptados - 25."

4. Desta forma, considerando que o órgão corrigiu a informação inicialmente prestada durante a fase de instrução
do presente recurso,  julgo prejudicado o recurso, por perda superveniente de objeto, com fundamento no
artigo 11, da Lei nº 12.527/2011 e no artigo 14 do Decreto 68.155/2023, estando ausente o pressuposto
recursal da negativa de acesso previsto no artigo 20 do referido Decreto.

5. Publique-se no sistema eletrônico do Serviço de Informações ao Cidadão - SIC, dando-se ciência aos
interessados. Na ausência de nova manifestação no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se os autos.

São Paulo, 14 de junho de 2024.
 

Valmir Gomes Dias
Coordenador de Ouvidoria e Defesa do Usuário do Serviço Público

 

Documento assinado eletronicamente por Valmir Gomes Dias, Coordenador de Ouvidoria de Defesa do
Usuário do Serviço Público, em 14/06/2024, às 20:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0030899011 e o código
CRC 96006747.
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